
Venda Nova do Imigrante, 25 de novembro de 2025.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1110/2025 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 7/2025 
 
Autoria: Dalton Perim
 
Ementa: EM REGIME DE URGÊNCIA, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº que
ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 28 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.656, DE 04
DE JULHO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES, FIXANDO O PRAZO DE
PRÁTICA JURÍDICA MÍNIMA DE 2 (DOIS) ANOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE
PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Parecer pela Aprovação  
 
Descrição: 
Após análise da proposição por esta Comissão, emitimos o Parecer em anexo.
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Dyckson Freitas dos Santos 
Vereador 
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